
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1- Fica suprimido no Artigo 2º do PLO Nº 99/2026, o texto que antecede os incisos:

Art. 2°  ...

“BUSCAR NOS PROGRAMAS E AÇÕES DA LDO PARA 2027 

Exemplos:”

2 – Fica suprimido em sua totalidade o inciso III, do Artigo 13, do PLO n° 99/2026.

3 - Fica suprimido o Artigo 17, e seus parágrafos, do PLO n° 99/2026.

4 - Ficam suprimidos os incisos II e IV, do Artigo 21, do PLO n° 99/2026.

5 – Fica suprimido o Artigo 22, e seus incisos, do PLO n° 99/2026

6 – Fica suprimido o Artigo 23, e seus incisos, do PLO n° 99/2026

7 – Fica suprimido o parágrafo 2°, e seus incisos, do Artigo 35 do PLO n° 99/2026.

8 – Fica suprimido o Artigo 36, com todos seus parágrafos e incisos, do PLO n° 99/2026

9 – Fica suprimido o Artigo 37, do PLO n° 99/2026.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E439-ED37-4B0A-6D02

EMENDA SUPRESSIVA Nº 2 AO PLO Nº 99/2026



Justificativa: A presente Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária 99/2026 que dispõe
sobre as  Diretrizes  Orçamentárias  para  a elaboração  e execução  da  Lei  Orçamentária  do
Município para o exercício financeiro de 2027 é resultado da análise técnica realizada pela
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, juntamente com a análise minuciosa da
Diretora Financeira da Câmara Municipal. 

No  decorrer  da  apreciação  da  proposta,  constatou-se  a  necessidade  de  promover
adequações  em  determinados  dispositivos  do  projeto,  visando  aperfeiçoar  sua  redação,
harmonizar seu conteúdo e assegurar maior clareza na interpretação. As alterações propostas
têm  por  finalidade  aprimorar  o  texto  legal,  corrigir  inconsistências  identificadas  durante  a
análise técnica.

As alterações ora apresentadas na emenda não alteram a essência dos objetivos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, mas sim contribui para o aperfeiçoamento da matéria em discussão,
razão pela qual apresenta-se a presente.

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2026.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E439-ED37-4B0A-6D02
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